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GABINETE  

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 65.014, DE 10 DE JUNHO DE 2020 (DOE 11/06/2020, Executivo I, p. 1) 

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, 

de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento 

dos serviços de saúde, 

Decreta : 

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, 

fica estendida, até 28 de junho de 2020, a vigência: 

I – da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 

II – da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do 

Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 16 de junho de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2020 

JOÃO DORIA 
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CENTRAL DE ATENDIMENTO – 0800 – 770 00 12 – 08-06-2020 

  

Prezado Usuário da SEDUC, 

 

Informamos que foi desabilitado, temporariamente, o canal de atendimento telefônico do número 

0800-7700012. 

Mas fique tranquilo: continuamos atendendo normalmente através do Portal de Atendimento 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo - https://atendimento.educacao.sp.gov.br/ 

Reforçamos nosso objetivo de buscar um atendimento de excelência, qualidade, alto nível,e, acima 

de tudo, igualitário a todos os cidadãos. 

Pedimos a compreensão de todos nesse intervalo. 

Atenciosamente, 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
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ATENDIMENTO NA DIRETORIA DE ENSINO – Atendimento do CIE e do CAF através de telefone    

 

Continua suspenso o atendimento presencial na Diretoria de Ensino Região de Sumaré, em 

atendimento ao Decretos nº 64.881, de 22/03/2020 e Decreto nº 64.920, de 07/04/2020, que dispõe 

sobre medida de quarentena no Estado de São Paulo, consistente em restrição de atividades de 

maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus. O atendimento permanece 

somente por meio eletrônico.  

Todavia, o Centro de Informações Escolares – CIE e o Centro de Administração, 

Finanças e Infraestrutura – CAF estão atendendo também por telefone, tendo em vista que as 

ligações são transferidas diretamente no telefone pessoal das servidoras Cleusa – Diretora Técnica 

II do CIE e Thiara – Diretora Técnica II do CAF:  

✓ CIE  – 19 3803 1648 

✓ CAF – 19 3803 1649 

 

GABINETE desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS 
desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS 
patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ALEXANDRE V  NASCIMENTO – PROJETOS ESPECIAIS alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

ARIELA MARIA ALVES PEREIRA – BIOLOGIA ariela.pereira@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR MARTINS RAMOS –  LINGUA PORTUGUESA claudenir@professor.educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO – LÍNGUA INGLESA daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:ariela.pereira@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenir@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
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EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

FERNANDA DIAS DA SILVA – SOCIOLOGIA/FILOSOFIA fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br 

JAQUELINE P O SANTOS –  LÍNGUA PORTUGUESA jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

MARIA PESSANHA – PROJETOS ESPECIAIS maria.pessanha01@educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – ATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

ASSIS DAS NEVES GRILLO assis.grillo@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

JOSENAIDE NEVES DOS REIS josenaide.reis@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:maria.pessanha01@educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:assis.grillo@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:josenaide.reis@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
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ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CAF – CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PENDENTES 

 

            Reiteramos sobre as entregas das prestações de contas ainda pendentes. 

Até a data final, as mesmas não foram entregues, nem as pendentes e nem as com 

solicitações de correção. Solicitamos a entrega das mesmas com urgência visto que o não 

atendimento suspenderá os repasses de recursos para a Unidade Escolar.  

 

Qualquer dúvida, entre em contato com o Núcleo de Finanças através do 

email: desumnfi@educacao.sp.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
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COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES – Comunicado 
 
 
 

Comunicado CISE 25/2020 
Assunto: DOAÇÃO GENEROS ALIMENTICIOS 

  
Aos Dirigentes Regionais de Ensino, Diretores de CAF Supervisores e Diretores de Escola 

  
  

Considerando o quanto disposto pelo Decreto nº 64.879 de 20 de março de 2020 que reconhece o 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia do contágio do COVID-19; 

  

Considerando a Resolução SEDUC 30, de 20 de março de 2020, combinada com o Comunicado sobre 

a rotina das unidades escolares e revezamento dos servidores; 

  

Considerando a Resolução SEDUC 32, de 25 de março de 2020, que dispõe sobre procedimentos e 

condições para retirada e utilização dos alimentos em redes conveniadas com fornecimento descentralizado e 

unidades escolares com fornecimento centralizado em razão da suspensão das aulas como medida de 

prevenção do contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus); 

  

Considerando  a Resolução FNDE nº 02/2020 Dispõe sobre a execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo coronavírus – Covid-19 com base no quanto autorizado no artigo 1º sobre a distribuição de 

gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE às famílias dos estudantes, a critério do poder público 

local. 

  

Considerando ainda as orientações da Organização Mundial da Saúde e da Organização das Nações 

Unidas para Agricultura e Alimentação a fim de se evitar o desperdício de alimentos; 

E considerando que o Comunicado CISE nº 24 previu a doação de todos gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis com vencimento até 14/06/2020. 

  

Resolve conforme as considerações acima expostas, estender a doação de todos gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis com vencimento até 21/06/2020 observando-se os critérios definidos 

na Resolução SE nº 32/2020 e demais normativos atualmente em vigor, bem como os critérios estabelecidos 

para os sistemas Centralizado e Descentralizado, respectivamente. 

  

Lembramos ainda que deverão ser estritamente observados: 

  

· Os alimentos (gêneros alimentícios) poderão ser doados desde que estejam adequados, 

dentro da validade e seguros para o consumo humano. Orientamos que no momento do recebimento 

dos alimentos, as instituições, representantes legais das municipalidades destinatárias e responsáveis 

legais dos alunos, sejam responsáveis por conferir a qualidade dos alimentos doados. 
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· Efetuar controle da doação via Sistema Secretaria Escolar Digital – SED, na aba Alteração 

de Estoque, conforme orientação constante no Anexo I, deste comunicado; 

· Consultar seu estoque “virtual” através do sistema escolar digital, bem como estoque físico 

no intuito de realizar este levantamento fidedignamente. 

  

Para as Escolas Estaduais do Sistema Descentralizado (Convênio de Alimentação), em consonância 

com a Resolução  SEDUC 32, de 25-3-2020, salientamos para que as Diretorias de Ensino notifiquem as 

Prefeituras municipais, com cópia para a nutricionista Responsável Técnica de cada município, para que estas 

realizem levantamento do estoque das Unidades Escolares Estaduais, com ênfase nos  alimentos a vencer no 

período determinado e retirem os referidos alimentos, observando-se a Resolução CFN 358/2005. 

  

Esclarecemos que o prazo poderá ser postergado mediante novos normativos e poderão ser editados 

novos Comunicados deste teor, caso tenhamos alterações do calendário escolar. 

  

Todas as dúvidas pontuadas estão sendo analisadas e serão atendidas. 

  

Informamos que o e-mail cise.coordenadoria@educacao.sp.gov.br encontra-se à disposição para 

suporte de toda a rede. 

  

Por fim, ressaltamos que estamos trabalhando para solucionar todas as dúvidas no menor prazo 

possível. 

  

São Paulo, 15 de junho de 2020. 
  

Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares 

 
 
 

 
 

mailto:cise.coordenadoria@educacao.sp.gov.br
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RECURSOS HUMANOS  

 

 

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL 

 

Os servidores nascidos nesse mês deverão realizar o recadastramento anual até o dia 30/06. 

A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão Pública.  

O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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GESTÃO EDUCACIONAL – Inscrições – Importante: Pré - requisito para o processo de 

Certificação Ocupacional para a função de GOE  
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PEDAGÓGICO 

 

 

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC – Ensino Fundamental Anos Iniciais 
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PROGRAMAÇÃO ATPC – Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio 
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ESCOLA DE FORMAÇÃO – Inscrições Prorrogadas 
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SUPERVISÃO 

 

 

ESE- EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO 
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“Faça o seu melhor, na condição que você tem,  

enquanto você não tem condições melhores,  

para fazer melhor ainda!”  

 

Mário Sérgio Cortella

  

 

 

 

 

Boa semana e até a próxima!!!  

DESUM, 15/06/2020 


